
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 59, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Autoriza os servidores Deiwid Amaral da Luz
e Wedner de Aquino Lacerda a participarem
do  curso  presencial  "Inteligência  artificial:
redação  de  leis  para  o  Poder  Executivo  e
Legislativo",  promovido  pelo  INLEGIS  –
Consultoria e Treinamento, a realizar-se nos
dias  28  a  30  de  abril  de  2026,  em  Porto
Alegre.

JULIANO  SOUTO,  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  DE
NOVO HAMBURGO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1 – Autorizar  os servidores Deiwid Amaral  da Luz e Wedner de
Aquino Lacerda a participarem do curso presencial "Inteligência artificial: redação de
leis para o Poder Executivo e Legislativo", promovido pelo INLEGIS – Consultoria e
Treinamento, a realizar-se nos dias 28 a 30 de abril de 2026, em Porto Alegre.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VICTOR HUGO KUNZ”, aos trinta
e um dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.           

      
   
       

    JULIANO SOUTO
                                                                                            Presidente

Registre-se e Publique-se.

Julio Cezar Garcia Junior
        Diretor-Geral

/EL

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal Nº 31/98, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal Nº 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário – PRÓ-MEDULA (Lei Municipal Nº 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)
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